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DECRETO N92818/2026, DE 20 DE MARÇO DE2026

"Dispôe sobre a anulação de questões de prova e reclassificaÇão de candidatos para o cargo

de Gerente de Almoxarifado do Concurso Público ne OAL/2A23 e dá outras providências."

JULIANO SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal de Mendonça, Estado de São Paulo, no uso

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela

LeiOrgânica do Município, e;

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida no Processo ;1a 1000675-
6L.2024-8.26.0306, da Le Vara Cível de Jose Bonifácio-SP, que concedeu a segurança para

anular as questÕes de conhecimentos gerais nes 31,35,36, 37,39 e 40 da prova escrita
para o cargo de Gerente de Almoxarifado;

CONSIDERANDO que a empresa organizadora do certame, PHOEMIX SERVTCE

CONSULTORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, foi devidamente oficializada por meio

do Ofício np 124/2026, em 05 de março de 2026, para efetivar a anulação das referidas
questões e realizar o recálculo das notas, referente ao cargo de Gerente de Almoxarifado;

CONSIDERANDO o recebimento do Ofício ne 03/2026, datado de 19 de março de

2026, encaminhado pela referida empresa, informando o cumprimento integralda decisão
judicial, com a respectiva reclassificação dos candidatos ao cargo de Gerente de

Almoxarifado;

CONSIDERANDO a necessidade de dar publicidade e transparência à nova

classificação, que deve substituir integralmente o resultado anterior publicado para o

cargo em questão;

DECRETA:

Art. Le Ficam formalmente ANULADAS as questÕes de conhecimentos gerais de

números 31, 35, 36, 37, 39 e 40 da prova escrita aplicada para o cargo de Gerente de
Almoxarifado, referente ao Concurso Público ns 00U2023 do Município de Mendonça-SP.

Art. 2e Fica HOMOLOGADA a nova lista de classificaÇão de todos os candidatos ao

cargo de Gerente de Almoxarifado, conforme o recálculo de notas apresentado pela banca

organizadora, em estrito cumprimento à ordem judicial.

Art. 3e A reclassificação constante neste ato substitui, para todos os efeitos legais

e administrativos, qualquer resultado anterior publicado referente ao cargo de Gerente de
Almoxarifado do certame supracitado.

Art. 4s Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em contrário.
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Município de

Registrada em liwo próprio na fucretária da PreÍeitura, em seguida publicada por afixação em lugar público de costume, na mesma
dat4 conforme o disposto no artigo 83 da Lei Orgânica do Municipio.
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